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1. OBJETIVO 

Descrever a técnica padronizada de realização de HEMODIÁLISE SEM a utilização do 

anticoagulante HEPARINA, quando a anticoagulação do paciente está contra-indicada devido a risco 

de sangramento (vide PROTOCOLO DE ANTICOAGULAÇÃO NA HEMODIÁLISE).  

Impedir a coagulação do sangue no circuito extracorpóreo, com consequente perda de 

volemia, queda do hematórito e necessidade da troca dos insumos necessário para montagem do 

circuito extracorpóreo no decorrer da hemodiálise. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

2.1. Quem 

Enfermeiro e técnico de enfermagem.  

 

  2.2.Material  

1. Equipamento de Proteção Individual (EPI): touca e máscara descartáveis, óculos de 

proteção e luvas de procedimento; 

2. Soro fisiológico 0,9%; 

3. Álcool gel a 70% (montado no suporte da máquina de hemodiálise); 

4. Placa de identificação “SEM HEPARINA” (apêndice A); 

5. Etiqueta de aprazamento com horários para a administração de soro fisiológico 0,9% 

conforme relógio interno da máquina de hemodiálise (apêndice A). 

 

  2.3. Descrição do procedimento 

  1. Colocar touca e máscara descartáveis, e óculos de proteção; 

  2. Com o circuito extracorpóreo de hemodiálise montado; 

  3. Higienizar as mãos com álcool gel a 70%; 

  4. Abrir o rolete do soro fisiológico 0,9% já conectado ao sistema; 

  5. Desclampear a pinça que conecta o equipo de soro a linha arterial; 

  6. Clampear a linha arterial; 
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  7. Administrar 100ml de Soro fisiológico 0,9% de 15 em 15 min (lavagem do sistema) 

conforme aprazamento regressivo até o término do procedimento; 

  8. Inspecionar linhas de sangue, filtro e catabolhas durante o flush de soro fisiológico a 0,9%; 

  9. Registrar no prontuário “hemodiálise sem heparina com administração de 100 ml de Soro 

fisiológico 0,9% de 15 em 15 min”. 
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APÊNDICE A  
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